
 
 
 
 
 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

(PROJETO DE LEI Nº 002/2007 – PMA.) 
 
 
    LEI Nº 1.650 DE 06 DE MARÇO DE 2007 . 

 
 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 896.478,03 (oitocentos 
e noventa e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e 
três centavos). 

 
 
                                  A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL”,  nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas. 
 
 
Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
Unidade:  01 GABINETE DO PREFEITO  
Proj./Ativ.  2.001 MANTER O GABINETE DO PREFEITO  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
    
Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade:  01 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.006 MANTER GAB. DA SECRETARIA MUL DE ADMINISTRAÇÃO  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 10.515,11 
    
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Unidade:  01 GABINETE DE FINANÇAS  
Proj./Ativ.  2.014 MANTER GAB. DA SECRETARIA MUL DE FINANÇAS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
    
Órgão: 05 SECRETARIA MUL DE EDUC, CULTURA E ESPORTE  
Unidade:  01 GABINETE DA EDUCAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.134 MANTER GAB. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1104 Obrigações Patronais 45.373,14 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
Proj./Ativ.  2.044 MANTER PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 29.154,12 
Proj./Ativ.  2.164 MANTER O CENTRO EDUC INFANTIL FRANCISCO TOZZI   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.637,76 
Proj./Ativ.  2.165 MANTER O CENTRO EDUC INFANTIL MENINO JESUS   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 6.076,48 
Proj./Ativ.  2.166 MANTER A CRECHE CANTINHO FELIZ   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 3.998,72 
Proj./Ativ.  2.167 MANTER A CRECHE PATRIM. NOSSA SRA APARECIDA   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.602,73 
Proj./Ativ.  2.168 MANTER A CRECHE NAZIRA ABIB   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 7.153,54 
Proj./Ativ.  2.169 MANTER A CRECHE SANTO ANTONIO   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.772,42 
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Proj./Ativ.  2.182 MANTER A ESCOLA MUL ANA NERY – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 7.665,00 
Proj./Ativ.  2.183 MANTER A ESCOLA MUL ARCO ÍRIS – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 6.648,64 
Proj./Ativ.  2.184 MANTER A ESCOLA MUL CRIANÇA FELIZ – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 6.897,47 
Proj./Ativ.  2.185 MANTER A ESC MUL PINGO DE GENTE – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 25.807,17 
Proj./Ativ.  2.186 MANTER ESC MUL PROF MICHEL KAIRALLA – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 10.522,61 
Proj./Ativ.  2.187 MANTER A ESCOLA  MUL SANTA INÊS – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 10.455,31 
Proj./Ativ.  2.188 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL PINGO DE GENTE  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 43.108,92 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 11.360,61 
Proj./Ativ.  2.189 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL ANA NERY  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 49.105,02 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 18.587,12 
Proj./Ativ.  2.190 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL ARCO IRIS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 16.606,44 
Proj./Ativ.  2.191 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 24.200,85 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 8.677,27 
Proj./Ativ.  2.192 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL PROF MICHEL KAIRALLA  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 32.134,70 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 11.063,53 
Proj./Ativ.  2.193 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL SANTA INÊS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 42.334,85 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 13.196,70 
    
Unidade:  03 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
Proj./Ativ.  2.047 MANTER O DEPARTAMENTO DE CULTURA  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 4.519,94 
    
Unidade:  04 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
Proj./Ativ.  2.061 MANTER OS CENTROS ESPORTIVOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 7.321,24 
    
Órgão: 06 SECRETARIA MUL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAUDE   
Unidade:  01 GABIENTE DA SAUDE  
Proj./Ativ.  2.135 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 13.000,00 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
Proj./Ativ.  2.065 MANTER OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DA SAÚDE   
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 10.854,29 
Proj./Ativ.  2.170 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DR ANGELO PAPA  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 100.593,75 
Proj./Ativ.  2.171 MAN. DO POSTO DE SAÚDE CONJ. HABITACIONAL CANOA S 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 7.120,50 
Proj./Ativ.  2.172 MAN. DO POSTO DE SAÚDE PATR NOSSA SRA APARECIDA  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 12.224,25 
Proj./Ativ.  2.173 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA AMERICANA  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 28.449,30 
Proj./Ativ.  2.174 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA SANTA INÊS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 17.757,92 
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Proj./Ativ.  2.175 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA INDUSTRIAL  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 7.820,65 
Proj./Ativ.  2.181 MANTER O CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1328 Obrigações Patronais 24.077,91 
    
Órgão: 07 SECRETARIA MUL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
Unidade:  01 GABIENTE DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Proj./Ativ.  2.018 MANTER O GABINETE DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 9.443,24 
    
Órgão: 08 SECRETARIA MUL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade:  01 GABIENTE DA VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Proj./Ativ.  2.020 MANTER O GAB A SEC DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 6.771,90 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.021 MANTER O DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.878,38 
    
Unidade:  03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Proj./Ativ.  1.035 IMPLANTAR E MANTER PROG. BOMBEIRO COMUNITÁRIO  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.996,00 
Proj./Ativ.  2.090 MANTER OS SERVIÇOS URBANOS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 30.580,42 
    
Órgão: 09 SECRETARIA MUL DE OBRAS E URBANISMO  
Unidade:  01 GABIENTE DE OBRAS E URBANISMO  
Proj./Ativ.  2.022 MANTER O GAB DA SECRETARIA DE OBRAS  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 30.866,54 
    
Órgão: 10 SECRETARIA MUL DE AÇÃO SOCIAL  
Unidade:  01 GABIENTE DA AÇÃO SOCIAL  
Proj./Ativ.  2.023 MANTER O GAB DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.545,57 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO SOCIAL  
Proj./Ativ.  2.096 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
Proj./Ativ.  2.131 MANTER O FUNDO MUL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 3.1.91.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.000,00 

 
 
Art. 2°  - Os recursos para a abertura do crédito adicional especial de que trata esta lei serão 
resultantes do cancelamento da seguinte dotação: 
 
 
Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
Unidade:  01 GABINETE DO PREFEITO  
Proj./Ativ.  2.001 MANTER O GABINETE DO PREFEITO  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
    
Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade:  01 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.006 MANTER GAB. DA SECRETARIA MUL DE ADMINISTRAÇÃO  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 10.515,11 
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Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Unidade:  01 GABINETE DE FINANÇAS  
Proj./Ativ.  2.014 MANTER GAB. DA SECRETARIA MUL DE FINANÇAS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
    
Órgão: 05 SECRETARIA MUL DE EDUC, CULTURA E ESPORTE  
Unidade:  01 GABINETE DA EDUCAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.134 MANTER GAB. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1104 Obrigações Patronais 45.373,14 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
Proj./Ativ.  2.044 MANTER PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 29.154,12 
Proj./Ativ.  2.164 MANTER O CENTRO EDUC INFANTIL FRANCISCO TOZZI   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.637,76 
Proj./Ativ.  2.165 MANTER O CENTRO EDUC INFANTIL MENINO JESUS   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 6.076,48 
Proj./Ativ.  2.166 MANTER A CRECHE CANTINHO FELIZ   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 3.998,72 
Proj./Ativ.  2.167 MANTER A CRECHE PATRIM. NOSSA SRA APARECIDA   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.602,73 
Proj./Ativ.  2.168 MANTER A CRECHE NAZIRA ABIB   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 7.153,54 
Proj./Ativ.  2.169 MANTER A CRECHE SANTO ANTONIO   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 5.772,42 
Proj./Ativ.  2.182 MANTER A ESCOLA MUL ANA NERY – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 7.665,00 
Proj./Ativ.  2.183 MANTER A ESCOLA MUL ARCO ÍRIS – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 6.648,64 
Proj./Ativ.  2.184 MANTER A ESCOLA MUL CRIANÇA FELIZ – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 6.897,47 
Proj./Ativ.  2.185 MANTER A ESC MUL PINGO DE GENTE – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 25.807,17 
Proj./Ativ.  2.186 MANTER ESC MUL PROF MICHEL KAIRALLA – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 10.522,61 
Proj./Ativ.  2.187 MANTER A ESCOLA  MUL SANTA INÊS – DEMAIS RECURSOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1103 Obrigações Patronais 10.455,31 
Proj./Ativ.  2.188 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL PINGO DE GENTE  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 43.108,92 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 11.360,61 
Proj./Ativ.  2.189 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL ANA NERY  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 49.105,02 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 18.587,12 
Proj./Ativ.  2.190 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL ARCO IRIS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 16.606,44 
Proj./Ativ.  2.191 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 24.200,85 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 8.677,27 
   
Proj./Ativ.  2.192 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL PROF MICHEL KAIRALLA  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 32.134,70 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 11.063,53 
Proj./Ativ.  2.193 MANTER A ESCOLA  MUNICIPAL SANTA INÊS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1101 Obrigações Patronais 42.334,85 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1102 Obrigações Patronais 13.196,70 
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Unidade:  03 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
Proj./Ativ.  2.047 MANTER O DEPARTAMENTO DE CULTURA  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 4.519,94 
    
Unidade:  04 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
Proj./Ativ.  2.061 MANTER OS CENTROS ESPORTIVOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 7.321,24 
    
Órgão: 06 SECRETARIA MUL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAUDE   
Unidade:  01 GABIENTE DA SAUDE  
Proj./Ativ.  2.135 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 13.000,00 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
Proj./Ativ.  2.065 MANTER OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DA SAÚDE   
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 10.854,29 
Proj./Ativ.  2.170 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DR ANGELO PAPA  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 100.593,75 
Proj./Ativ.  2.171 MAN. DO POSTO DE SAÚDE CONJ. HABITACIONAL CANOAS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 7.120,50 
Proj./Ativ.  2.172 MAN. DO POSTO DE SAÚDE PATR NOSSA SRA APARECIDA  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 12.224,25 
Proj./Ativ.  2.173 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA AMERICANA  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 28.449,30 
Proj./Ativ.  2.174 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA SANTA INÊS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 17.757,92 
Proj./Ativ.  2.175 MAN. DO POSTO DE SAÚDE VILA INDUSTRIAL  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1303 Obrigações Patronais 7.820,65 
Proj./Ativ.  2.181 MANTER O CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1328 Obrigações Patronais 24.077,91 
    
Órgão: 07 SECRETARIA MUL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
Unidade:  01 GABIENTE DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Proj./Ativ.  2.018 MANTER O GABINETE DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 9.443,24 
    
Órgão: 08 SECRETARIA MUL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade:  01 GABIENTE DA VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Proj./Ativ.  2.020 MANTER O GAB A SEC DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 6.771,90 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO  
Proj./Ativ.  2.021 MANTER O DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.878,38 
    
    
Unidade:  03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Proj./Ativ.  1.035 IMPLANTAR E MANTER PROG. BOMBEIRO COMUNITÁRIO  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.996,00 
Proj./Ativ.  2.090 MANTER OS SERVIÇOS URBANOS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 30.580,42 
    
Órgão: 09 SECRETARIA MUL DE OBRAS E URBANISMO  
Unidade:  01 GABIENTE DE OBRAS E URBANISMO  
Proj./Ativ.  2.022 MANTER O GAB DA SECRETARIA DE OBRAS  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 30.866,54 
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Órgão: 10 SECRETARIA MUL DE AÇÃO SOCIAL  
Unidade:  01 GABIENTE DA AÇÃO SOCIAL  
Proj./Ativ.  2.023 MANTER O GAB DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.545,57 
    
Unidade:  02 DEPARTAMENTO SOCIAL  
Proj./Ativ.  2.096 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 
Proj./Ativ.  2.131 MANTER O FUNDO MUL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 15.000,00 

 
  
Art. 3°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 06 de 
março de 2007, 64º da Emancipação Política. 
 
 
 

ALARICO ABIB 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


